
COMITÊ INTERFEDERATIVO
 

 

 

Deliberação CIF nº 339, de 22 de outubro de 2019

  

Con�nuidade do Programa de
Monitoramento Quali-Quan�ta�vo
Sistemá�co (PMQQS) de Água e
Sedimentos.

Em atenção ao TERMO DE TRANSAÇÃO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TTAC) e ao TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA GOVERNANÇA (TAC-Gov), celebrados entre órgãos e en�dades da União,
dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, Ministérios Públicos, Defensorias Públicas e as empresas
Samarco Mineração S/A, Vale S/A e BHP Billiton Brasil Ltda.; e

Considerando o definido nas Cláusulas 177 e 179 do TTAC, a Deliberação CIF nº 53/2017e a Notas
Técnicas nº 7, 16, 20, 32, 41 e 45 do GTA-PMQQS, e as atribuições deste órgão colegiado, o COMITÊ
INTERFEDERATIVO delibera:

1.  Determinar que a Fundação Renova mantenha o atual monitoramento do PMQQS até que
a Revisão Bi-anual do PMQQS seja concluída, tal qual descrito na NT n° 47 do GTA PMQQS.

 

Brasília/DF, 22 de outubro de 2019.

(assinado eletronicamente)
THIAGO ZUCCHETTI CARRION

Presidente Suplente do Comitê Interfedera�vo

Documento assinado eletronicamente por THIAGO ZUCCHETTI CARRION, Procurador-Chefe, em
23/10/2019, às 18:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 6262627 e o código CRC 4C2D4B44.
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